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Irrigapar 
A  

Município de Chopinzinho 

ORÇAMENTO 

QUANT. DESCRIÇÃO 
	

UNID 
	

V. UNIT 	V. TOTAL 

80,0 RESERV. GEOMEMBRANA 0,80MM M2  15,50 1.240,00 

5,9OX100M 

\Joturne de Depósito de Dejetos 35.5 M 

    

5 

  

  

2 Profundidade 

    

     

5.5 

CONDIÇÕES DE VENDA 

01 - MATERIAL ENTREGUE E INSTALADO EM CHOPINZINHO 

02 - ABERTURA ESTERQUEIRA POR CONTA CLIENTE 

03 -ABERTURA VALA NAS BORDAS E COBERTURA POR CONTA CLIENTE 

4- VALIDADE PROPOSTA 30 DIAS 

05 - MATERIAL: PRONTA ENTREGA 

5- PAGAMENTO: NA INSTALAÇÃO 

r1 .291 .O56/OOO16 1  
JEFERSON BAUMGRATZ 

SÓCIO GERENTE 

CPF 042.727.989-52 

IRRGAPAR SISTEMA 
DE IRRIGAÇÃO LTDA 

P00. PR 182, KM 76- SINO  
BArnRO INDUSTRIAL 

L8 577o-0oO - REALEZA - PARAN/ 

Rodovia PR 182, KM 76 - Bairro Industrial - Realeza - PR, CEP 85770-000 

Fone (46) 3543-42321 e-mail: irrigaparhotmaiL.com  



Sementes Sojamil Ltda. 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GEOMEMBRANA 

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT R$ TOTAL R$ 

01 38 MT3  

Geomembrana 	para 
esterqueira com expessura 
de 0,8 mm sem colocação 
no local 

3421 1.300,00 

Total 1.300,00 

Chopinzinho, 04 de dezembro de 2017 

ementes ijamil LTDA 
L equiei/E1oi Bareia 

Av. 15 de Novembro, 3950 - Telefax (46) 3242-8800 - Email: insumos@sojamil.com.br  

85560-000 	 - 	 Chopinzinho 
	

Paraná 



Município de Chopinzinho 
ESTADO DO PARANA 
CNPJ: 16.995.414/0001 

Telefax (46) 3242-8600 - Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

DATA: 22/11/2017 

ORIGEM: SECRETARIA DE FINANÇAS 

DESTINO: SECRETARIA DE AGRICULTURA, PEC. E MEIO AMBIENTE/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

REFERÊNCIA: DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E RESERVA FINANCEIRA PARA 
AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES, CORRETIVOS DE SOLO E HORAS MAQUINAS. 

VALOR R$:185.546,00 

Em atenção à solicitação formulada por Vossa Excelência, informo que EXISTEM 

RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS para assegurar o pagamento das obrigações, 

decorrentes do objeto especificado, à conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

SECRETÁRIA DE AGRICULTURA, PECUARIA E MEIO AMBIENTE 
10.01.206080019.2.061.3.3.90.30 (1887) Fonte: 966 
10.01.206080019.2.061.3.3.90.39 (1987) Fonte: 966 

Atenciosamente, 

ROD GO JAZYNSKI 
Contabilidade 

LUCIANI  M•Ii  ROCENCI 
s 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 12/01/2018 

ORIGEM: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

DESTINO: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

REFERÊNCIA: PARECER ACERCA DA SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA DE AGRICULTURA, 
RECUARIA E MEIO AMBIENTE PARA CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINAS E INSUMOS 
AGRÍCOLAS. 

Em atenção ao despacho do Senhor Prefeito referente à autorização para início de 
Procedimento Licitatório para contratação de horas máquina e insumos agrícolas para 
produtores da microbacia Santa Inês II, em atendimento ao convênio n° 188/2017 - SEAB 
- Programa de Gestão de Solo e Agua em Microbacias, constante no Termo de 
Referência, temos a informar: 

De posse da documentação apresentada pela Secretaria de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, entendemos ser perfeitamente viável a referida contratação e somos de 
parecer favorável que mesma seja realizada via Modalidade PREGÃO na forma 
ELETRÔNICA, de acordo com os regulamentos instituídos pelo BIRD. 

Atenciosamente, 

Rubenei Meloto 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
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DECRETO N° 001/201 8. DE 04 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia a Comissão Permanente de Licitações. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO PARANÁ, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 63, ínciso X da Lei Orgânica: 

DECRETA: 

Art. 10  - Ficam nomeados o Sr. Rubenei Meloto, CPF n° 749.571.559-68, RG n° 

5.292.699-8IPR, como Presidente, o Sr. Jovani Martins, CPF n° 675.419.259-34, RG n° 

5.704.372-5 e o Sr Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 546.462.519-49 e RG n° 5.253.580-8 - 

SSP/PR, como membros, para comporem a Comissão Permanente de Licitações, com o objetivo 

de receber, examinar, montar processo licitatório, fazer vistoria, análise e julgamento de propostas 

apresentadas por empresas participantes de Licitações instauradas pelo Município de 

Chopinzinho e julgar todos os documentos e procedimentos relativos ao cadastramento de 

licitantes, para o exercício de 2018. 

Art. 20  - A investidura dos membros da Comissão Permanente de Licitações não 

excederá a 01 (um) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 

comissão no período subsequente, de acordo como §40  do art. 51, da Lei n°8.666/1993. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, ficando revogado 

o Decreto n°010/2017, de 02 de janeiro de 2017 e as disposições em contrário. 

GABINETE. DO PREFEITO DE CHQ~I'N-HO-1 PR, G4-DE JANEIRO DE 2018. 

>_ 	---,- 

-Álvaro Dêns.CentSiaro 
Prefeito 

Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÂO N°.3'  de/O. 12018 
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DECRETO N° 004/2018, DE 08 DE JANEIRO DE 2018 

Nomeia Pregoeiros do Município e dá outras 
providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

Art. 10  - Fica nomeado o Sr. Roberto Alencar Przendziuk, CPF n° 

546.462.519-49 e RG n°5.253.580-8 - SSP/PR, Sr. Onério Cambruzzi Filho, CPF n° 062.575.819-

66 e RG n° 9.429.975-6, e a Sra. Giliane Teles Forlin, CPF no 085.098.669-96 e RG no 

10.282.377-0 SSP/PR para exercerem a função de Pregoeiro do Município de Chopinzinho para o 

exercício de 2018. 

Art. 21  - Ficam igualmente nomeados, Clevis Trindade da Silva, CPF no 

026.046.899-10 e RG n°7.049.866-3 SSP/PR, Clecia Steilmann Weber, CPF n° 021.532.509-51, 

RG n° 6.539.685-8/PR e Neide Marinez Caldato, CPF n° 023.594.429-70 e RG no 7.722.329-0 

SSP/PR como equipe de apoio. 

Art. 30  - Este Decreto entrará em vigor em 01 de janeiro de 2018, 

ficando revogado o Decreto n°011/2017, de 02 de janeiro de 2017, e as disposições em contrário. 

GABINETE DO PREFEITO DE CHOPINZINHO, PR, 08 DE JANEIRO DE 2018. 

-.-- 
-.7 

AI aro Dênis erífScoIaro 
refeito 

r 	Publicado no Diário Oficial dos 
Municípios do Sudoeste do Paraná 

DIOEMS 
EDIÇÃO N03549  de.JO1/2018 



Face ao constante dos autos, protocolado nesta Prefeitura sob o n° 

4971/2017 e considerando a formação de preços estipulada pela Secretaria de 

Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, autorizo o Processo Licitatório, na 

modalidade de Pregão na forma Eletrônica, do tipo menor preço global por lote, 

regime de contratação por Lote, nos termos das Leis Federais n°. 8666/93 e 

alterações posteriores e n° 10.520/02, bem como a LO 123/06 e alterações e 

Legislação Municipal prevista pela Lei complementar Municipal n° 083/2016 e 

regulamento de aquisições do BIRD. 

Por outro lado o impacto orçamentário-financeiro foi considerado no 

presente exercício e nos dois subseqüentes, bem como tem adequação 

orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e compatibilidade com o 

Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, nos termos dos arts. 16 e 

17, da Lei Complementar n° 101/2000. 

Solicito a Divisão de Licitações e Contratos, preparação da minuta do 

instrumento convocatória de Licitação, encaminhando os autos à Procuradoria 

Municipal para emissão de parecer nos termos da parágrafo único da art. 38, da Lei 

n. 8.666/93. 

Chopinzinho, 12 de janeiro de 2018. 

aro Dênis Ceni Scolaro 
to 

Mu. NICIPID DE CHDP INZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ: 76995414/0001-60 
Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 

85.560-000 	 CHOPINZINHO 	PARANA 

9v 

AUTORIZAÇÃO 
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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 10/2018 

PREGÃO 

EDITAL N° -42018 (MINUTA) 

FORMA. ELETRÔNICA 

CONTRATAÇÃO DE HORAS MÁQUINA E INSUMOS 
AGRÍCOLAS PARA PRODUTORES DA MICROBACIA 

SANTA INÊS II, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO N° 
188/2017 - SEAB - PROGRAMA DE GESTÃO DE SO- 

LO E ÁGUA EM MICROBACIAS. 
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EDITAL DE PREGÃO (ELETRÔNICO) N° --/2018 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 1012018 

DATA DA REALIZAÇÃO: _//2018 

HORÁRIO DE INÍCIO DA DISPUTA: às 10:00 horas 

LOCAL: Prefeitura do Município de Chopinzinho - Paraná 

www. comprasnet.qov. br   "Acesso Identificado" 

O MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob n.° 46.995.414/0001-60, 
através da Secretaria de Administração, sediado à Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3.811 - Bairro São 
Miguel, Chopinzinho, Paraná, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, Senhor Alvaro Dênis Ceni Sco-
aro, torna pública a realização de procedimento de licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO - GLOBAL POR ITEM, para atender à solicitação da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, objetivando a Contratação de horas máquina e insumos agríco-
las para produtores da microbacia Santa Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - 
Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, em conformidade ao estabelecido no Contrato de 
Financiamento celebrado entre o Estado do Paraná e o Banco Internacional para a Reconstrução e De-
senvolvimento - BIRD e ao contido no protocolado n° 14.655.412-1, nos termos do art. 87, inc. XVIII da 
Constituição Estadual c/c art. 10, inc. VI e VII, do Decreto Estadual n° 4.189/2016 e pelas demais nor-
mas aplicáveis à espécie e posteriores alterações, mediante as condições das cláusulas adiante esta-
belecidas. 

DATA E HORA DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA: 

de 	de 201 às h mm 

UASG: 987503 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOPINZINHO/PR 
Local da Sessão Pública: www.comprasnet,gov.br  

O certame deverá ser processado e julgado em conformidade com as disposições deste Edital e seus 
Anexos, da Lei n° 10.520, da Lei Complementar n° 123, alterada pela Lei Complementar Federal n.° 
147, Decreto Federal n.° 5.450/2005 e Decreto Federal n° 5.504/2005, e os Decretos Municipais n° 
227/2016, Lei Complementar Municipal n°. 086/2016 e legislação complementar aplicável e, no que 
couber, na Lei Federal n.° 8.666/1 993. 

O Pregoeiro será o Servidor Senhor Onério Cambruzzi Filho, designado pelo Decreto n° 4/2018, pu-
blicado no Diário Eletrônico DIOEMS - Edição n.° 1519, de 09/01/2018. 
1 - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PUBLICA DE PREGÃO ELETRÔNICO 
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1.1. 	Os documentos referentes às propostas comerciais e aos anexos das empresas interessadas 
deverão ser encaminhados a partir da disponibilização do sistema até - de 	de 201 

1.2. A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorrerá - de 	de 201_ às 

—h—min, no site www.comprasnet.qov.br, nos termos das condições descritas neste Edital. 

1.3. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO 
SISTEMA, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

• COMPETITIVA DO PREGÃO (Decreto n° 5.450/05, art. 24, § 51). 

2 — DOOBJETO 

2.1 	Constitui objeto deste PREGÃO a Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para pro- 
dutores da microbacia Santa Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Pro-
grama de Gestão de Solo e Agua em Microbacias 

Conforme descrição, características e preços máximos a serem praticados, constante no Anexo 1 deste 
Edital. 

2.2 	Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Internet pelos endereços eletrônicos: 
www.comprasnet.gov.br  e www.chopinzinho.pr.gov.br. 

2.3 	As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de Lici- 
tações pelo telefone n° (046) 3242-8600(5). 

2.4 	As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pela Secretaria 
Municipal de Administração, telefone n° (46) 3242-2503 e 3242-2147. 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO 

3.1 	Poderão participar deste PREGÃO, empresas cujo objeto social seja pertinente e compatível 
com o objeto licitado, que atenderem a todas as exigências deste Edital e que estiverem regu-
larmente credenciados e em situação regular perante o sistema eletrônico do Portal COM-
PRASNET. 

3.1.1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presen-
te PREGÃO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação junto a 
qualquer unidade cadastradora dos órgãos da Administração Pública, até o terceiro 
dia útil a data do recebimento das propostas. 

3.1.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao 
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão. 

3.2 	Será vedada a participação de empresas: 

a) Declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração Pública; 

às —h—min, no site www.comprasnet.qov.br. 	 - 
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b) Impedidas de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal e Municípios, nos ter-
mos do art. 70  da Lei n° 10.520/2002; 

c) Suspensas, temporariamente, de participação em licitação e impedidas de contratar, nos 
termos do art. 87, III, da Lei n°8.666/1993; 

d) Reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

e) Sob processo de falência, concordata ou recuperação judicial ou extrajudicial de crédito. 

f) Não poderão participar de qualquer fase da Licitação: 

f.1) Empresa que tenha dirigente, sócio, responsável técnico ou legal, que: 

a) Seja cônjuge, companheiro ou parente consanguíneo ou afim, em linha reta ou colateral até 
o 30  grau, do Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procura-
dor Geral do Município, e principalmente membros da comissão de licitação, pregoeiros ou 
qualquer outra autoridade ligada à contratação; 

b) Seja ocupante de cargo comissionado e servidor efetivo com função gratificada ou comis-
sionada, inclusive o órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em pro-
cessos licitatórios da respectiva pasta a que se encontrem vinculados na Administração Pú-
blica do Município de Chopinzinho, e incluindo seus cônjuges, companheiros ou parentes 
consanguíneos, por afinidade ou por adoção, em linha reta, colateral até o 31  grau; 

c) Seja Senador, Deputado Federal, Deputado Estadual (art. 54, II da Constituição de 1988) ou 
Vereador; 

d) Seja servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação, 
nos termos do artigo 90,  da Lei 8.666/93). 

	

3.3 	Como requisito para a participação no Pregão, o licitante deverá declarar, em campo próprio do 
sistema eletrônico: 

3.3.1 Que cumpre todos os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade 
com as exigências deste Edital; 

3.3.2 Que inexistem fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 

3.3.3 Que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de menores, conforme art. 70 , 
inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 
4.358/02. 

	

3.4 	Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar no 123, de 14 de 
dezembro de 2006, as microempresas, empresas de pequeno porte, no ano-calendário anterior, 
receita bruta até o limite definido no inciso II do "caput" do artigo 30  da referida Lei Complemen-
tar, terão tratamento diferenciado e favorecido. 
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3.4.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte deverá informar tal condição no 
ato do envio da proposta, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico, 
sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 123/06. 

4 - DA IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS DO ATO CONVOCATÓRIO 

	

4.1 	Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providên- 
cias em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça 
com antecedência de até 02 (dois) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública 
do certame, observado o disposto no art. 41, § 21, da Lei Federal n° 8.666/93. 

4.1.1 As impugnações ou pedidos de esclarecimentos ao Edital deverão ser dirigidos ao pre-
goeiro por e-mail: licita2chopinzinho.pr.gov.br, Correio via SEDEX, ou protocolizados 
em dias úteis, das 08h00 às 17h00, na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3.811, Divisão de 
Licitações e Contratos, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho-PR. 

4.1.2 Quando enviados por e-mail, todos os documentos deverão ser digitalizados e conter a 
identificação da empresa, endereço completo, nome e assinatura do responsável legal da 
proponente e a solicitação de confirmação de recebimento. 

4.1.3 O pregoeiro deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame. 

4.1.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

4.1.5 Caso procedente e acolhido à impugnação do Edital, seus vícios serão sanados e nova 
data será designada para a realização do certame, salvo nos casos em que as alterações 
decorrentes da impugnação não alterarem a apresentação das propostas de preços. 

	

4.2 	A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de 
pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia 
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, 
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da 
i m pugna nte. 

	

4.3 	Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, através do e-mail: licita2chopinzinho.pr.qov.br, até 03 (três) dias úteis anteriores à 
data designada para abertura da sessão pública, na forma prevista no Preâmbulo. 

5 - DO CREDENCIAMENTO 

	

5.1 	O credenciamento dar-se-á pela atribuição, pelo órgão provedor, de chave de identificação e de 
senha, pessoal e intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, no site 
www. comprasnet.qov. br. 

5.2 	Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao 
órgão provedor, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data de realização do PRE-
GÃO. 
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5.3 	O credenciamento do licitante dependerá de registro cadastral atualizado no Sistema de Cadas- 
tramento Unificado de Fornecedores - SICAF, que também será requisito obrigatório para fins 
de habilitação. 

	

5.4 	O credenciamento junto ao provedor do sistema implicará a responsabilidade legal do licitante 
ou de seu representante legal e presunção de sua capacidade técnica para realização das tran-
sações inerentes ao PREGÃO ELETRONICO. 

	

5.5 	O uso da senha de acesso pelo licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema 
ou ao MUNICIPIO DE CHOPINZINHO-PR, promotor da licitação, responsabilidade por eventuais 
danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

5.6. Todos os procedimentos da licitação seguirão o disposto na Lei n° 10520/2002, no Decreto n° 
5450/2005, na Lei n° 8666/1993, na Lei Complementar n° 123/2006 e na Lei Municipal n° 
083/2016, devendo as licitantes enquadradas como ME e EPP interessadas em participar do Cer-
tame, declarar tal condição para seu credenciamento, mediante os meios disponibilizados pelo 
sistema. 

5.6.1. As licitantes (ME e EPP) deverão declarar, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, 
que se enquadra na situação de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 2006, bem assim que inexistem fatos supervenientes que 
conduzam ao seu desenquadramento dessa situação (Anexo V). 

5.6.2. No caso de microempreendedor individual, a declaração da condição de que trata o item 
acima poderá ser substituída pelo Certificado de Condição de Microempreendedor Indivi-
dual - CCMEI, emitido pelo Portal do Empreendedor. 

5.6.3. A falsidade das declarações prestadas, objetivando os benefícios da Lei Complementar n° 
123, de 2006, poderá caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem 
prejuízo do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas previs-
tas na legislação pertinente, mediante o devido processo legal, e implicará, também, a ina-
bilitação da licitante, se o fato vier a ser constatado durante o trâmite da licitação. 

6 - DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

	

6.1 	A participação no PREGÃO dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do Licitante e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços com valor unitário, a partir da disponibili- 
zação do sistema até - de 	de 201_ às _h_min, horário de Brasília, exclusivamen- 
te por meio do sistema eletrônico, devendo conter as informações especificadas no subitem 
12.2.4. 

6.1.1 O licitante deverá descrever detalhadamente as especificações do produto ofertado em 
campo próprio do sistema, em conformidade com o Termo de Referência, constante do 
Anexo 1 deste Edital. 

6.1.2 Até a abertura da sessão, o Licitante poderá retirar ou substituir a proposta anteriormente 
apresentada. 
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6.2 	O Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no 
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e lances. 

	

6.3 	Incumbirá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão públi- 
ca do PREGÃO, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da i-
nobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, de sua desconexão ou por sua 
omissão quando chamado à manifestação via "chat". 

7 - DA ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

	

7.1 	Na data e horário especificados no preâmbulo deste Edital, em conformidade com o subitem 6.1 
deste Edital, terá início a sessão pública do presente PREGÃO ELETRÔNICO, no endereço ele-
trônico http://www.comprasnet.qov.br, com o acolhimento das propostas de preços recebidas. 

	

7.2 	Análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições estabelecidas neste 
Edital e seus anexos 

	

7.3 	Serão desclassificadas as propostas: 

a) cujo objeto não atenda as especificações, prazos e condições fixados neste Edital; 

b) que apresentem preço baseado exclusivamente em proposta das demais licitantes; 

c) que por ação da licitante ofertante contenham elementos que permitam a sua identificação.  

7.3.1 A desclassificação se dará por decisão motivada do Pregoeiro. 

7.3.2 Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das demais licitan-
tes. 

7.3.3 O eventual desempate de propostas do mesmo valor será promovido pelo sistema, com 
observância dos critérios legais estabelecidos para tanto. 

7.3.4 Nova grade ordenatória será divulgada pelo sistema, contendo a relação das propostas 
classificadas e das desclassificadas. 

7.3.5 Será iniciada a etapa de lances, com a participação de todas as licitantes detentoras de 
propostas classificadas. 

7.3.6 A formulação de lances será efetuada, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico. 

8 —A FORMULAÇÃO DOS LANCES 

	

8.1 	Iniciada a etapa competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo o licitante, imediatamente, informado do seu recebimento e respec-
tivo horário de registro e valor. 
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8.2 	Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e as regras para a 
sua aceitação. 

	

8.3 	Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido anteri- 
ormente registrado no sistema. 

	

8.4 	Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 
registrado em primeiro lugar. 

	

8.5 	Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor 
do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos demais licitantes, vedada a identifi-
cação do detentor do lance. 

	

8.6 	No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do PREGÃO, o sis- 
tema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

8.6.1 O pregoeiro, quando possível, dará continuidade á sua atuação no certame, sem prejuízo dos 
atos realizados. 

8.6.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do PREGÃO 
será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do pregoeiro aos participan-
tes. 

	

8.7 	A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

	

8.8 	A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento iminente, 
emitido pelo sistema eletrônico aos licitantes, após o que transcorrerá período de tempo de até 
30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado também pelo sistema eletrônico, findo o qual se-
rá automaticamente encerrada a recepção de lances. 

8.8.1 Caso o sistema não emita o aviso de fechamento iminente, O pregoeiro se responsabilizará pelo 
aviso de encerramento aos licitantes. 

8.8.2 Para efeitos do art. 44 da Lei Complementar n° 123/2006, o procedimento de empate ficto será 
detectado automaticamente na sala de disputa. Encerrado o tempo randômico o sistema identifi-
cará a existência da situação de empate informando o nome da empresa. Em seguida, o sistema 
habilitará para o pregoeiro proceder a convocação da empresa que se encontra em situação de 
empate. O sistema emitirá nova mensagem informando para a empresa em situação de empate 
que deverá, em 5 minutos, ofertar novo lance, inferior ao menor lance registrado para o lote/item. 
Durante o período, apenas a empresa convocada poderá registrar o novo lance. O prazo é de-
cadencial e, não havendo manifestação da empresa, o sistema verifica se há outra em situação 
de empate, realizando o chamado de forma automática. Não havendo mais nenhuma empresa 
em situação de empate, o sistema emitirá mensagem, cabendo ao pregoeiro dar encerramento à 
disputa do lote/item. Todos esses procedimentos acontecerão na sala de disputa, estando essas 
informações disponíveis para os demais participantes do pregão e também para toda a socieda-
de. 

8.8.3 Para declarar uma ME ou EPP vencedora da disputa, o Pregoeiro verificará a regularidade fiscal 
e trabalhista da ME ou EPP e havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal 
e trabalhista, será assegurado a ME ou EPP prazo de 05 (cinco) dias úteis para a devida regula- 
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rização prorrogáveis por igual período. Assim, a declaração do vencedor no Sistema deve ser 
efetivada somente após essa verificação visto que, declarado o vencedor, o Sistema abre a op-
ção para recurso. 

8.8.4 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 12  do art. 43, da Lei Complemen-
tar n.° 123 de 2006, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas no art. 81 da Lei n°  8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato, 
ou revogar a licitação. 

8.8.5 Na hipótese da não classificação de ME ou EPP, voltará à condição de primeira classificada a 
empresa autora da proposta de menor preço originalmente apresentada na sala de disputa. 

	

8.9 	Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, item a item, o Licitante detentor da propos- 
ta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os documentos relacio-
nados no item 13, se vencidas no SICAF, das certidões constantes dos subitens. Para tanto o 
pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante obedecer ao prazo 
estipulado pelo Pregoeiro, utilizando o link "ANEXAR", disponível apenas para o Licitante convo-
cado. 

8.9.1 O licitante após convocado deverá anexar os documentos solicitados no prazo de 02 (duas) ho-
ras, que poderá ser alterado pelo Pregoeiro. Em caso de impossibilidade de atendimento ao pra- 
zo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo estipulado, via chat, prorrogação do mesmo. 

8.9.2 Passado o tempo determinado sem manifestação via chat do licitante, terá a sua proposta recu-
sada. 

8.10 Os documentos anexados, por arquivos eletrônicos digitalizados, serão analisados pelo Pregoei-
ro, sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital e deverão ser 
juntados aos autos do respectivo processo de contratação. 

8.11 A(s) Licitante(s) declarada(s) vencedora(s) deverá(ão) enviar, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, para a Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Cho-
pinzinho - PR, no original ou cópia autenticada, os documentos relacionados no item 13 deste 
Edital, bem como sua proposta de preços, com os preços unitário por item, atualizada em con-
formidade com os lances eventualmente ofertados. 

9 - DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

	

9.1 	Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o pregoeiro examinará a 
aceitabilidade da proposta da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motiva-
damente a respeito. 

	

9.2 	A qualquer tempo, o pregoeiro poderá negociar os preços ofertados, objetivando propostas mais 
vantajosas para a municipalidade. 

9.3 	Serão desclassificadas as propostas cujos preços sejam incompatíveis com a realidade de mer- 
cado e que não atendam as exigências deste edital. 
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9.4 	Se a proposta ou lance de menor valor não for aceitável, não atender às exigências deste edital, 
ou se o licitante desatender as exigências de habilitação, o pregoeiro examinará a proposta ou 
lance subsequente, verificando sua aceitabilidade e procedendo a sua habilitação, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao 
Edital. 

9.4.1 Na situação a que se refere o subitem anterior o pregoeiro poderá negociar com o licitan-
te, para que seja obtido um preço melhor. 

	

9.5 	Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o Licitante será declarado provi- 
soriamente vencedor, sendo-lhe, após a análise dos documentos encaminhados constantes do 
item 13 deste Edital, adjudicado o objeto ou item licitado. 

	

9.6 	A indicação do lance vencedor, a classificação dos lances apresentados e demais informações 
relativas à sessão pública do PREGÃO constarão de ata divulgada no sistema eletrônico, sem 
prejuízo das demais formas de publicidade, previstas na legislação pertinente. 

	

9.7 	Havendo pendência na aceitação ou habilitação para quaisquer dos itens objeto desse certame, 
O pregoeiro fará uso da funcionalidade "EM ANALISE' com o encerramento da sessão pública 
para os demais. 

10 -DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

10.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO GLOBAL POR LOTE, observada às especi-
ficações técnicas constantes do Anexo 1 e demais condições definidas neste Edital. 

o  11 - DO CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE 

11,1 O critério de aceitabilidade dos preços ofertados será o de compatibilidade com os preços razo-
áveis praticados no mercado, coerentes com a execução do objeto ora licitado, aferido mediante 
a pesquisa de preços que instrui o processo administrativo pertinente a esta licitação. 

11.2 Se houver indícios de que a proposta apresentada seja inexequível, o pregoeiro determinará ao 
licitante que comprove a exequibilidade, sob pena de desclassificação. 

12 - DA PROPOSTA ESCRITA 

12.1 A proposta de preços provisoriamente classificada em primeiro lugar, contendo as especifica-
ções detalhadas do objeto, com os preços unitários, adequados aos lances eventualmente ofer-
tados, deverá ser apresentada, juntamente com a documentação constante do item 13 deste E-
dital, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da aceitação. 

12.1.1 A proposta deverá ser subscrita pelo representante legal do licitante, mediante procu-
ração devidamente assinada, se for o caso, com firma reconhecida, que comprove a 
outorga de poderes, na forma da lei, para formular ofertas e lances de preços, bem 
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como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, devendo ser acompa-
nhada do contrato ou estatuto social. 

12.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em 01 (uma) via, conforme modelo constante do 
Anexo II, impressa preferencialmente em papel timbrado do Licitante, datada, rubricada em to-
das as folhas e assinada por seu representante legal, devendo dela constar, obrigatoriamente: 

12.2.1 Nome ou razão social do Licitante, endereço completo, telefone, fax e endereço ele-
trônico, se houver, bem como o nome, cargo, número do CPF, RG e endereço de seu 
representante legal; 

12.2.2 Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação. 

12.2.3 O prazo de entrega/execução poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e 
a critério da Secretaria Municipal de Administração. 

12.2.4 Todas as características dos produtos como procedência, observadas as especifica-
ções constantes do Anexo 1 deste Edital. 

12.2.5 Preço unitário, de acordo com os preços praticados no mercado, conforme estabelece 
o art. 43, inciso IV, da Lei no 8.666/93, em algarismo, expresso em moeda corrente 
nacional (R$),  considerando as quantidades constantes do Anexo 1 do presente Edital. 

12.2.5.1 Nos preços cotados, deverão estar incluídos todos os insumos que o com-
põem, tais como as despesas com impostos, taxas, fretes, serviços de apli-
cação/distribuição seguros e quaisquer outros que incidam direta ou indire-
tamente no fornecimento do objeto desta licitação. 

o 	12.2.5.2 O preço referido no subitem 12.2.5 deverá possuir até 02 (duas) casas deci- 
mais e por extenso, prevalecendo o valor descrito por extenso. 

12.3 Serão desclassificadas as propostas que não atenderem às exigências essenciais deste Edital e 
seus Anexos, bem como as omissas e as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento. 

12.4 O município poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da PROPOSTA por 
até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão formuladas por es-
crito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso de concordân-
cia, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 

13 —DA HABILITAÇÃO 

13.1 O Licitante detentor da proposta classificada em primeiro lugar deverá comprovar, no prazo 
máximo de 02 (duas) horas, a contar da solicitação do pregoeiro ao final da sessão pública, no 
sistema eletrônico, sua condição de habilitação, anexando no sistema COMPRASNET os 
documentos abaixo relacionados, juntamente com a PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA, e 
em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da documentação por meio do 
email institucional: licita2chopinzinho.pr.gov.br,  sendo os originais apresentados no prazo 

hk 
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de até 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a Proposta de Preço atualizada, em envelope 
fechado com a identificação de sua razão social e n° do Pregão Eletrônico, endereçada ao 
Pregoeiro que processou o certame, no seguinte endereço: Rua Miguel Procópio Kurpel, n° 
3811, CEP: 85.560-000, Bairro São Miguel, Chopinzinho - PR. 

13.1.1 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará, Lote a Lote, o Licitante detentor da 
proposta melhor classificada, para que este anexe no sistema COMPRASNET, os do-
cumentos relativos a HABILITAÇÃO e PROPOSTA DE PREÇOS ATUALIZADA. Para 
tanto o pregoeiro fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o Licitante 
obedecer ao prazo de 02 (duas) horas, utilizando o link "ANEXAR", disponível apenas 
para o Licitante convocado/vencedor. 

13.1.2 Será aceito apenas 01 (UM) arquivo (COMPACTADO ex.: .zip e .pdf) com TODOS os re-
lativos Documentos de Habilitação e Proposta de Preços Final.  

13.1.3 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 
02 (duas) horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer aleqação, 
o envio da Proposta de Preço e documentos de habilitação, sendo realizado, pelo Pre-
goeiro, o registro da não aceitação da proposta. 

13.1.3.1 	Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solici- 
tar, dentro do prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo. 

13.1 .4 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do proces-
so, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar do 
processo desde a realização da sessão pública. 

13.1.5 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Pre-
ços atualizada ou não atender às exigência habilitatórias, o pregoeiro DESCLASSIFI-
CARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda a este Edital. 

13.1.6 A documentação remetida via original deverá corresponder exatamente àquela inserida 
no Sistema Eletrônico. O envio de documento não inserto no Sistema Eletrônico resulta-
rá na desconsideração do mesmo, para fins de análise por parte da área técnica, salvo 
na hipótese de pedido expresso da licitante, formalizado via e-mail ou fac-símile dentro 
do prazo de 02 (dusa) horas, para a inclusão de tal documentação, se for aceitável por 
parte do pregoeiro, a situação na qual será aplicada, a funcionalidade "Convocar ane-
xo,,  

13.2 Os documentos deverão ser apresentados em: original, fotocópia, Publicação de Órgão da 
Imprensa Oficial, ou ainda extraídos da INTERNET, ficando nesta hipótese sua veracidade 
sujeita à nova consulta a ser feita pela Equipe de Apoio deste Pregão. 

13.3 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no 
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados. 



MuNicípio DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

13.3.1 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 80  da Instrução Normativa 
SLTI/MPOG n° 2, de 11 outubro de 2010, substituirá apenas os documentos indicados nos subi- 
tens 13.4.3.1; 13.4.3.2; 13.4.3.3; 13.4.3.4; 13.4.3.5; 

13.4 Os Licitantes deverão cumprir as seguintes exigências de habilitação: 

13.4.1 A documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

13.4.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

13.4.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 
limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devi-
damente registrado na Junta Comercial da respectiva sede. 

13.4.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEl: Certificado da Condi-
ção de Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM 
n° 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticida-
de no sítio www.portaldoempreendedor.gov. br; 

13.4.1.4 Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial do Estado da sede da Li-
citante, nos últimos 60 (sessenta) dias, contados a partir da data prevista para 
recebimento das propostas e da habilitação. 

13.4.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em: 

13.4.2.1 Certidão negativa de pedido de falência, concordata, recuperação judicial, ex-
pedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quan-
do for o caso, igualmente da filial licitante, em data não anterior a 60 (sessenta) 
dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não constar 
do documento. 

13.4.2.2 Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, a-
presentados na forma da Lei que comprovem a boa situação financeira da em-
presa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanço provisório, poden-
do ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 3 (três) 
meses da data de apresentação da proposta 

13.4.2.3 A comprovação da boa situação financeira da empresa Licitante, de que trata o 
item acima, será demonstrada pela obtenção do índice de Solvência Geral 
(SG), maior ou igual a 1,0 (um vírgula zero), resultante da aplicação da fórmula 
estabelecida abaixo: 

SG = 	 Ativo Total 
Passivo Circulante+Passivo Exigível a Longo Prazo 

13.4.2.4 Serão aceitos como na forma da Lei, o balanço patrimonial e as demonstra-
ções contábeis da empresa Licitante, assim apresentados: publicados no Diário Oficial, 
ou, publicados em jornal de grande circulação, ou registrados na Junta Comercial da se-
de ou domicílio da Licitante, ou, por cópia do Livro Diário autenticado pela Junta Comer- 
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cial da sede ou domicílio da Licitante, na forma da Legislação em vigor, acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Fechamento. 

13.4.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em: 

13.4.3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

13.4.3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação 
de Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa 
da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazen-
da; 

13.4.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do 
licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado; 

13.4.3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos re-
lacionados com o objeto licitado; 

13.4.3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de 
Tempo de Serviço (FGTS), 

13.4.3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de Certidão Neqativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT), nos termos da Lei n° 12.440, de 07 de julho de 2011; 

13.4.3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma 
restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que aten-
didos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição será(ão) 
declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da documentação no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momen-
to em que for declarado vencedor do certame. 

13.4.3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implica-
rá a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
cabíveis. 

13.4.3.8 Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu 
corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade 
suspensa. 

13.4.4 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo Pregoeiro e 
sua Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital. 

13.4.5 Deverá apresentar ainda as DECLARAÇÕES:  

13.4.5.1 	Declaração de inexistência de fatos impeditivos de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, atestando a inexistência de circunstâncias que impe- 
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çam a empresa de participar do processo licitatório, nos termos do modelo 
constante do Anexo deste Edital. (ANEXO III). 

13.4.5.2 Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 
menores, conforme art. 71, inciso XXXIII, da Constituição de 1988 c/c Lei n° 
9.854/99, regulamentada pelo Decreto n° 4.358/02. (ANEXO IV). 

13.4.5.3 Declaração de Não Parentesco - conforme o prejulgado n° 9 do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná, e de que a Licitante não está incursa nas veda-
ções do Inciso III do Art. 90  da Lei Federal n° 8.666/93. (conforme modelo em 
anexo). (ANEXO VII). 

13.4.5.4 Declaração de enquadramento como ME ou EPP (somente para as empresas 
que se enquadram em tal condição), de acordo com o disposto na Lei Com-
plementar n° 123/2006, de 14/12/2006, alterada pela Lei n° 147/2014, de 07 
de agosto de 2014 - (ANEXO V). 

13.4.6 No julgamento da habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

13.4.7 O não atendimento das exigências constantes do item 13 deste Edital implicará a inabili-
tação do licitante. 

14 —DOS RECURSOS 

14.1 	Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente a inten- 
ção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresen-
tação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar 
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recor-
rente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

14.2 O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveita-
mento. 

14.3 A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de 
recurso e a adjudicação do objeto pelo Pregoeiro ao vencedor. 

14.4 Os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a manifestação prévia do licitan-
te, durante a sessão pública, o encaminhamento de memorial de eventuais razões e contrarra-
zões pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente no âmbito no sistema eletrônico 
em formulários próprios. 

14.5 Não serão conhecidos os recursos interpostos após os respectivos prazos legais, bem como os 
que forem enviados por fax, ou que não tiverem sido manifestados durante a sessão pública de 
PREGÃO ELETRÔNICO. 

14.6 Os recursos terão efeito suspensivo. 



MuNicípio DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

14.7 Durante o prazo para apresentação das razões e contrarrazões de recurso, o processo ficará 
custodiado junto à Comissão Permanente de Licitações, localizada no Prédio da Prefeitura. 

15 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 	Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primei- 
ro lugar será declarado vencedor. 

15.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender ás exigências de habilitação, será 
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de classifi-
cação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas as 
exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele adjudi-
cado o objeto da licitação. 

15.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo Pregoeiro, 
ou, quando houver recurso, pela própria autoridade competente. 

15.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição 
do objeto licitado. 

16 —DO PAGAMENTO 

16.1 O pagamento será efetuado através de ordem bancária e depósito em conta corrente indicada 
pelo Contratado, à vista da fatura/nota fiscal por ele apresentada, no prazo máximo de 45 
(quarenta e cinco) dias após o recebimento definitivo do objeto, com a apresentação da Nota 
Fiscal somente Eletrônica devidamente atestada pela secretaria; 

40  16.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, ES-
TADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento. 

16.3 Quaisquer erro ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte 
da adjudicatária e haverá em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o proble-
ma seja definitivamente sanado. 

17 - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

17.1 Não haverá reajuste de preços. 

17.2 	Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, correrão 
por conta da seguinte dotação: Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - 
10.01 .206080019.2.061.3.3.90.30 (1887/F966 - 1988/F966). 

18 - DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

18.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DE CONTRATO, 
cuja minuta consta como Anexo VI deste Edital. 

18.2 0 Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
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e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impres-
são e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original na 
Divisão de Licitações e Contratos do Município, localizada no prédio da Prefeitura, em até 05 
(cinco) dias após o seu recebimento.  

18.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço 
Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no i-
tem anterior. 

18.4 Para a assinatura do contrato, está deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatá-
ria (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e procu- 
ração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante. 

18.5 O prazo para a assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado acei-
to pela Administração. 

19 - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

19.1 O prazo de entrega dos produtos será de acordo o item 2.1 do ANEXO 1 do edital, após a solici-
tação e emissão de empenho da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 

19.1.1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administração e a critério da 
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, diante de pedido formali-
zado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo original. 

19.1.1.1 	Compete a área requisitante, no interesse e a critério da Administração, deter- 
minar o prazo total da prorrogação. 

19.2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá: 

19.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua substi-
tuição ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

19.2.1.1 Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade 
com a indicação da Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, con-
tados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

19.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complemen- 
tação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

19.2.2.1 Na hipótese de complementação, o contratado deverá fazê-la em conformida-
de com a indicação do contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, con-
tados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

19.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, confor-
me Decreto de Execução Orçamentária, 



MuNicíPio DE CHOPINZINHO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

  

20 	- DAS PENALIDADES 

20.1 Os contratantes decidem aplicar aos Contratos decorrentes da presente Licitação o dispos-
to nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e as seguintes penalidades: 

20.2 1 - advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo 
ou naqueles que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e em-
pregados públicos, nem em ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia adminis-
trativa. 

20.3 II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omis-
sões ou dolo que configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e a-
dequadas no prazo de até 60 (sessenta) dias. 

20.4 	III - penalidades pecuniárias: 
20.4.1 - multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertên-
cia disciplinada no item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do 
último faturamento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% 
(zero virgula por cento) do valor total do contrato; 
20.4.2 - multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paraliza-
ção injustificada na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de 
vícios do objeto, produto ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último fatura-
mento mensal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do 
valor total do contrato, podendo ser imposta até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa; 
20.4.3 - multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e 
liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do 
contrato, quando verificada distorções médias; 
20.4.4 - multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total 
do contrato, quando verificada distorções graves; 
20.4.5 - multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento men-
sal e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor 
total do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou par-
cial injustificada do contrato, por parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.66611993; 
20.4.6 - multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total 
do contrato, na hipótese de rescisão contratual motivada por atos de improbidade adminis-
trativa praticada em conjunto com agente público. 

20.5 suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem da-
nos financeiros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares 
e legais. 

20.6 rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão 
do interesse público. 

20.7 - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 
8.666/1993. 

20.8 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar 
da ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse 
prazo encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro 
do mesmo prazo. 

20.9 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defe-
sa prévia do interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 
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21 	- DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

21.1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornece-
dores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vanta-
gem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na 
execução de contrato; 

b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o pro-
cesso de licitação ou de execução de contrato; 

c) "prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com 
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabe-
lecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pesso-
as ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou a-
fetar a execução do contrato. 

e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer de-
clarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de 
impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; ou (ii) atos cuja 
intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multila-
teral promover inspeção ou auditoria. 

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa físi-
ca, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da 
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo 
organismo. 

21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda e autoriza que, na 
hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os docu-
mentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

22 	- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios 
do Paraná através do endereço eletrônico www.diariomunicipal.com.br/amp/,  e no Portal de 
Transparência do Município através do endereço eletrônico www.chopinznho.pr.qov.br/.  

22.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e ao 
Município de Chopinzinho não será, em caso algum, responsável por esses custos, independen-
temente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

22.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos docu- 
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mentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.4 Com fundamento na norma do art. 43, § 31, da Lei Federal n.° 8.666/93, é facultado ao Pregoeiro 
ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada 
a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de docu-
mento ou informação que deveria constar do processo desde a realização da sessão pública. 

22.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo Pre-
goeiro. 

22.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, que decidirá, com base na legislação vigen-
te. 

22.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá relevar omissões puramente 
formais, sanar erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente. 

22.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitan-
tes, prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o 
integram. 

22.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo 
de cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou 
ainda, excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo Pre-
goeiro, e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente a 
esta licitação. 

22.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante 
legal ou procurador, com identificação clara do subscritor. 

22.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio. 

22.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com núme-
ro de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se 
for filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria 
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome da ma-
triz ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa. 

22.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, 
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não 
podendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado. 

22.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 da Lei Federal 
n° 8.666/93. 

22.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condi-
ções de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório. 

22.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documen-
tos apresentados em qualquer fase da licitação. 

22.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 



  

MuNicípio DE CHDPINZINHD 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOPINZINHO 	 PARANÁ 

   

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

22.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Pre-
feitura Municipal de Chopinzinho. 

22.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo Pregoeiro. 

22.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 
. 	os interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferi- 

ção da habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afas-
tamento de qualquer licitante. 

22.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 

ANEXO  1 Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento; 
ANEXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial; 

ANEXO III Modelo de Declaração de Inexistência de Fato Impeditivo de Licitar ou Contratar com a 
Administração 

ANEXO IV Modelo de Declaração de Regularidade com o Ministério do Trabalho 
ANEXO V Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP; 
ANEXO VI Modelo de Minuta do Contrato 
ANEXO VII Declaração de Não Parentesco. 

Chopinzinho, 12 de janeiro de 2018. 

ÁLVARO DÊNIS CENI SCOLARO 	 Rubenei Meloto 
PREFEITO 
	

Presidente da CPL 

Onério Cambruzzi Filho 
Pregoeiro 
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EDITAL DE PREGÃO N° --/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Água em Microbacias 

ANEXO — l 

Termo de Referência 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

- DESCRIÇÃO: 

1.1. Constitui objeto deste certame Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produto-
res da microbacia Santa Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa 
de Gestão de Solo e Agua em Microbacias, de acordo com as especificações técnicas adiante 
discriminadas, cabendo a Secretaria Municipal de Aqricultura, Pecuária e Meio Ambiente, informar 
à Comissão se o produto ofertado atende às exigências técnicas alvitradas. 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO 

01 228,0 Horas 
Contratação de Serviços de Escavadeira Hidráulica com peso mínimo de 14 
Toneladas, para construção de 18.240 metros de terraço tipo embutido em 
21 Propriedades. 

02 306,0 
Sacas 
de 50 

kg. 
Fertilizante fosfatado, tipo Super Triplo com no mínimo de 42% de P2O5. 

03 415,0 Tonel  
das 

Cama de Aviário com no mínimo NPK de 2,8 -1,7 -3,4 e entre 12 a 16 cria-
das (Lotes). Teor máximo de umidade de 25%, entregue e distribuído em 38 
propriedades. 

04 411,0 Tonela- 
das 

Calcário Calcítico a granel, entregue e distribuído em 38 propriedades, seco, 
com PRNT mínimo de 75%. 

05 37,5 M3 Geomembrana com 0,8 mm de espessura para construção de esterqueira 
com 5 x 3 x 2,5 metros cúbicos. Instalada, fixa e vedada. 

II- PRAZO, FORMA E LOCAL DE EXECUÇÃO: 

2.1. Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues/executados da seguinte forma: 
2.1.1 - Lote número 01 - Serviços de escavadeira: Deverão ser executados no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, diretamente nas 21 (vinte e uma) propriedades 
indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, na Microbacia San-
ta Inês II, interior, Chopinzinho/PR, de acordo com o diagnóstico executado pela Emater/PR, se-
guindo as recomendações técnicas do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias. 
2.1.2 - Lote número 02 - Fertilizante fosfatado: Deverão ser disponibilizados pela adjudicatária 
em depósito próprio, no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, quando 
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serão retirados pelos produtores rurais da Microbacia Santa Inês II, indicados pela Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 
2.1.3 - Lote número 03— Cama de aviária: Deverão ser entregues aplicados (distribuídos no so-
lo), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, diretamente nas 38 
(trinta e oito) propriedades indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente, na Microbacia Santa Inês II, interior, Chopinzinho/PR, de acordo com o diagnóstico e-
xecutado pela Emater/PR, seguindo as recomendações técnicas do Programa de Gestão de Solo 
e Agua em Microbacias. 
2.1.4 - Lote número 04— Calcário calcítico a granel: Deverão ser entregues aplicados (distribuí-
dos no solo), no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, diretamente 
nas 38 (trinta e oito) propriedades indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e 
Meio Ambiente, na Microbacia Santa Inês II, interior, Chopinzinho/PR, de acordo com o diagnósti-
co executado pela Emater!PR, seguindo as recomendações técnicas do Programa de Gestão de 
Solo e Agua em Microbacias. 
2.1.5 - Lote número 05— Geomembrana: Deverá ser entregue na propriedade indicada pela Se-
cretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, colocada na esterqueira e com todas as fixa-
ções e vedações necessárias. 

2.2. O prazo de vigência do Contrato a ser firmado, será de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura. 

III - OBSERVAÇÕES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

3.1. Os produtos deverão ser de primeira qualidade. 

3.2. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-
se a repor aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 
sanções previstas neste edital e legislação vigente. 

3.3. Prazo de validade da proposta, não inferior a 60 (sessenta) dias, contado a partir da data de sua 
apresentação. 

3.4. Para que a proposta seja aceita, deverá estar em papel timbrado e, TODOS os itens abaixo deve-
rão constar na proposta sendo os itens: pagamento, validade da proposta e prazo de entre-
ga/execução nas mesmas condições indicadas abaixo: 

3.4.1. Preço; 
3.4.2. Quantidade; 
3.4.3. Descrição dos produtos,-
3.4.4. 

rodutos;
3.4.4. Pagamento: 45 (quarenta e cinco) dias após a entrega/execução; 
3.4.5. Validade da proposta: mínimo de 60 (sessenta) dias; 
3.4.6. Local de entrega: Conforme item II do anexo 1 do Edital. 

EDITAL DE PREGÃO N° -42018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
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TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Agua em Microbacias 

ANEXO —II 

MODELO- PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
(uso obrigatório por todas as licitantes) 

A empresa 	 , estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrôni- 
co, se houver), inscrita no CNPJ sob n° 	 , neste ato representada por 	  
cargo, RG 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT. R$ TOTAL R$ 

VALOR TOTAL - R$ 

Informar o item, a quantidade/unidade/descrição/marca. 

Informar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com 
a vencedora do certame. 

Informar a independência de elaboração da Proposta. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura 
da sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO. 

Prazo de pagamento: 45 (quarenta e cinco) dias após a entrega/execução. 

Prazo de entrega: Conforme item II do Anexo 1 do Edital. 

Informar o código da agência e o número da conta corrente da empresa, para efeito de pagamento. 

Local e data 

(nome e assinatura do representante legal do licitante) 

CPF 	, (endereço), propõe fornecer ao Município de Chopinzinho-PR, 
em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n° -42018, conforme abaixo discrimi-
nado: 

RG: 
Cargo: 
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EDITAL DE PREGÃO N° -42018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Agua em Microbacias 

ANEXO - III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRA-
TAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

A 	empresa 	 , 	com 	sede 	na 
no 	, 	C.N.P.J. 	n° 

	  DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a 
qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

Local e data. 

Nome e assinatura do representante legal/procurador. 
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EDITAL DE PREGÃO N° --/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Água em Microbacias 

ANEXO -IV 

MODELO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM ATENDIMENTO AO 
DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

(papel timbrado da licitante) 

A 	empresa 	 , 	com 	sede 	na 
n° 	1 	 C.N.P.J. 	n° 

	  DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto 
no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, 
de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e que não emprega menor de dezesseis anos. 

Local e data. 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 
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EDITAL DE PREGÃO N° -42018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Água em Microbacias 

ANEXO - V 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO - ME/EPP 
(papel timbrado da licitante) 

Pelo presente instrumento, a empresa 	 , CNPJ n° 	 , com sede na 
	  através de seu representante legal e seu responsávil contábil (CONTA- 
DOR) infra-assinados, DECLARAM, sob as penas do artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na 
situação de: 	 (indicar se é microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa), nos ter- 
mos da Lei Complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n° 147/14, bem assim que inexis-
tem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

Local e data 

Assinatura do Responsável pela Empresa 
(Nome Legível/Cargo/CPF/RG) 
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EDITAL DE PREGÃO N°  --/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N°  10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Água em Microbacias 

ANEXO—VI 

o 	 MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, o MUNICÍPIO DE CHOPINZINHO-PR, com sede 
na Rua Miguel Procópio Kurpel, n°3811, Bairro São Miguel, CEP: 85.560-000, Chopinzinho, Paraná, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n° 76.995.414/0001-60, neste ato representado pelo seu Prefeito, senhor Álvaro Dênis 
Ceni Scolaro, inscrito no CPF sob o n° 009.378.889-40, RG n° 8.124.995-4 SSPIPR, abaixo assinado, dora- 
vante designado CONTRATANTE e de outro a Empresa: 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	 , com sede 
na Rua: 	, Cidade de 	, Estado 	, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujei- 
tas as normas da Lei 8.666/93 e suas alterações subseqüentes, ajustam o presente contrato em decorrência 
da licitação realizada através do Pregão Eletrônico no --/2018, mediante as seguintes cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto do presente termo é Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da micro-
bacia Santa Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e Á-
gua em Microbacias, sendo: 

LOTE QUANT UNID DESCRIÇÃO DO OBJETO UNIT. R$ TOTAL R$ 

01 228,0 Horas 

Contratação de Serviços de Escavadeira Hidráu-
lica com peso mínimo de 14 Toneladas, para 
construção de 18.240 metros de terraço tipo em-
butido em 21 Propriedades. 

02 306,0 Sacas de 50 
kg. 

Fertilizante fosfatado, tipo Super Triplo com no 
mínimo de 42% de P205. 

03 415,0 Toneladas 

Cama de Aviário com no mínimo NPK de 2,8 -1,7 
-3,4 e entre 12 a 16 criadas (Lotes), Teor máximo 
de umidade de 25%, entregue e distribuído em 38 
propriedades. 

04 411,0 Toneladas 
Calcário Calcítico a granel, entregue e distribuído 
em 38 propriedades, seco, com PRNT mínimo de 
75%. 

05 37,5 M3  
Geomembrana com 0,8 mm de espessura para 
construção de esterqueira com 5 x 3 x 2,5 metros 
cúbicos. Instalada, fixa e vedada. 

VALOR TOTAL - R$ 

PARÁGRAFO ÚNICO - A execução deverá ser em estrita obediência ao presente Contrato, assim como ao 
Edital n° -42018 - pregão eletrônico, observadas as especificações disponibilizadas no Anexo 1 do referido 
instrumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

0 preço ajustado ao qual o CONTRATANTE se obriga a adimplir e o CONTRATADO concorda em receber é 
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de R$.....(....). 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do pre-
sente contrato será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes 
e necessários para a completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

Os valores contratuais só poderão ser revistos, de acordo com o art. 65, II, "d" da Lei n° 8.666/93. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do valor devido será realizado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados da data da en-
trega do bem/execução dos serviços, mediante a apresentação da nota fiscal respectiva. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As faturas deverão ser apresentadas pela CONTRATADA ao CONTRATANTE, 
em 01 (uma) via, devidamente regularizada nos seus aspectos formais e legais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nenhum pagamento pelo CONTRATANTE isentará a CONTRATADA das res-
ponsabilidades assumidas na forma deste contrato, independente de sua natureza, nem implicará na aprova-
ção definitiva do recebimento da mercadoria. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso seja apurada alguma irregularidade na fatura apresentada ao CONTRA-
TANTE, o pagamento será sustado até que as providências pertinentes tenham sido tomadas por parte da 
CONTRATADA, para o saneamento da irregularidade. 

PARÁGRAFO QUARTO - As faturas deverão ser entregues e protocoladas na sede do CONTRATANTE, no 
endereço descrito no preâmbulo deste contrato, durante o horário de expediente. 

PARÁGRAFO QUINTO - Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICtPIO, o pa-
gamento será efetuado no primeiro dia útil subseqüente a esta. 

PARÁGRAFO SEXTO - Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o edital --/2018 - pre-
gão eletrônico e consequente contrato, são provenientes dos recursos vinculados ao próprio Município. Os 
recursos orçamentários correrão por conta da seguinte dotação: 10.01.206080019.1.009.4.4.90.52 (956/F000 
- 957/F965). 

PARÁGRAFO SÉTIMO - A CONTRATADA deverá apresentar juntamente com a Nota Fiscal/Fatura, as certi-
dões comprovando a sua situação regular perante à Seguridade Social e ao Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço - FGTS. A CONTRATADA deverá ainda, manter durante toda a vigência do contrato as condições 
de habilitação especificadas no edital (Fazendas: Federal, Estadual e Municipal e Justiça do Trabalho). 

CLÁUSULA QUARTA - VIGÊNCIA, PRAZOS E FORMA DE ENTREGAI EXECUÇÃO DO OBJETO: 

Os produtos, objeto da presente licitação, deverão ser entregues/executados da seguinte forma: 

Lote número 01 - Serviços de escavadeira: Deverão ser executados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias 
após a assinatura do Contrato, diretamente nas 21 (vinte e uma) propriedades indicadas pela Secretaria Mu-
nicipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, na Microbacia Santa Inês II, interior, Chopinzinho/PR, de 
acordo com o diagnóstico executado pela Emater/PR, seguindo as recomendações técnicas do Programa de 
Gestão de Solo e Água em Microbacias. 
Lote número 02 - Fertilizante fosfatado: Deverão ser disponibilizados pela adjudicatária em depósito próprio, 
no prazo máximo de 30 (trinta) dias após a assinatura do contrato, quando serão retirados pelos produtores 
rurais da Microbacia Santa Inês II, indicados pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente. 
Lote número 03 - Cama de aviária: Deverão ser entregues aplicados (distribuídos no solo), no prazo máximo 
de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, diretamente nas 38 (trinta e oito) propriedades indica- 
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das pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, na Microbacia Santa Inês li, interior, 
Chopinzinho/PR, de acordo com o diagnóstico executado pela Emater/PR, seguindo as recomendações téc-
nicas do Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias. 
Lote número 04 - Calcário calcitico a granel: Deverão ser entregues aplicados (distribuídos no solo), no prazo 
máximo de 60 (sessenta) dias após a assinatura do Contrato, diretamente nas 38 (trinta e oito) propriedades 
indicadas pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, na Microbacia Santa Inês II, in-
terior, Chopinzinho/PR, de acordo com o diagnóstico executado pela Emater/PR, seguindo as recomenda-
ções técnicas do Programa de Gestão de Solo e Agua em Microbacias. 
Lote número 05 - Geomembrana Deverá ser entregue na propriedade indicada pela Secretaria de Agricultu-
ra, Pecuária e Meio Ambiente, colocada na esterqueira e com todas as fixações e vedações necessárias. 

O prazo de vigência do Contrato a ser firmado, será de 120 (cento e vinte) dias após a assinatura. 

CLÁUSULA QUINTA - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO / OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Os produtos deverão ser de primeira qualidade. 

Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a repor 
aquele que apresentar defeito. Por divergências não adequadas serão aplicadas às sanções previstas neste 
edital e legislação vigente. 

CLÁUSULA SEXTA - DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

Constitui direito do CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições ajustadas e da CON-
TRATADA perceber o valor pactuado na forma e prazo estabelecidos 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) efetuar o pagamento ajustado; 
b) esclarecer à CONTRATADA toda e qualquer dúvida, em tempo hábil, com relação ao fornecimento; 
c) manter, sempre por escrito com a CONTRATADA, os entendimentos sobre o objeto contratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Constituem obrigações da CONTRATADA: 
a) entregar/executar o objeto, de acordo com as especificações do Anexo 1 do Edital do Pregão Eletrônico 
n° --/2018 e do Parágrafo Único da Cláusula Primeira deste instrumento; 
b) responsabilizar-se por todos os custos para o cumprimento da prestação obrigacional, incluindo mão-
de-obra, seguros, encargos sociais, tributos, transporte e outras despesas necessárias para o fornecimen-
to do objeto do Contrato; 
c) responsabilizar-se pela integral  prestação contratual, inclusive quanto às obrigações decorrentes da i-
nobservância da legislação em vigor,- 
d) 

igor;
d) atender aos encargos trabalhistas; 
e) assumir total responsabilidade pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, por si ou por 
seus representantes, na execução do objeto contratado, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos, 
f) reconhecer o direito do CONTRATANTE de solicitar o material, sempre que julgar necessário; 
g) manter, sempre por escrito com o CONTRATANTE, os entendimentos sobre o objeto contratado, res-
salvados os casos determinados pela urgência dos mesmos, cujos entendimentos verbais deverão ser 
confirmados por escrito, dentro do prazo máximo de 03 (três) dias úteis,-
h) 

teis;
h) manter todas as condições exigidas para habilitação e qualificação exigidas no Edital do Pregão Eletrô-
nico n° --/2018, durante a vigência do Contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA DAS PENALIDADES 

Os contratantes decidem aplicar ao Contrato o disposto nos artigos 81, 86, 87 e 88 da Lei no 8.66611993 e 
as seguintes penalidades: 

- advertência escrita - quando houver distorções ou faltas leves, que não decorram de dolo ou naqueles 
que não impliquem em prejuízo grave ao usuário, população, servidores e empregados públicos, nem em 
ato lesivo à Administração, caracterizando negligencia administrativa. 
II - advertência escrita com prazo para correção - impostas em razão de excessos, omissões ou dolo que 
configurem distorções médias ou graves, que possam ser corrigidas e adequadas no prazo de até 60 (ses-
senta) dias. 
III - penalidades pecuniárias: 

- multa-dia moratória devido ao não cumprimento no prazo assinalado, da advertência disciplinada no 
item II desta Cláusula, correspondente a 0,5% (zero virgula por cento) do último faturamento mensal 
e liquidado, ou na falta de faturamento e liquidação, de 0,5% (zero virgula por cento) do valor total do 
contrato; 
- multa-dia moratória devido a suspensão, inexecução, execução parcial ou paralização injustificada 
na prestação do serviço ou atraso injustificado na entrega ou correção de vícios do objeto, produto 
ou serviço, correspondente a 1% (um por cento) do último faturamento mensal e liquidado, ou na fal-
ta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, podendo ser imposta 
até o limite máximo de 30 (trinta) dias multa, 
- multa punitiva de 1% (um por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou na 
falta de faturamento e liquidação, de 1% (um por cento) do valor total do contrato, quando verificada 
distorções médias- 
- multa punitiva de 5% (cinco por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 5% (cinco por cento) do valor total do contrato, quando verifi-
cada distorções graves; 
- multa punitiva de 15% (quinze por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, 
ou na falta de faturamento e liquidação, de 15% (quinze por cento) do valor total do contrato, na hipó-
tese de rescisão contratual motivada pela inexecução total ou parcial injustificada do contrato, por 
parte da Contratada, nos termos da Lei n. 8.666/1993; 
- multa punitiva de 30% (trinta por cento), calculada sobre último faturamento mensal e liquidado, ou 
na falta de faturamento e liquidação, de 30% (trinta por cento) do valor total do contrato, na hipótese 
de rescisão contratual motivada por atos de improbidade administrativa praticada em conjunto com 
agente público. 

IV - suspensão temporária da prestação de serviços - será aplicada nas ações que resultem danos financei-
ros e patrimoniais à Administração, ou que infrinjam as normas regulamentares e legais. 

V - rescisão do contrato será determinada em situações graves, de alta relevância ou em razão do interes-
se público. 

VII - Na aplicação das penalidades, observam-se as disposições constantes na Lei n° 8.666/1 993. 
VIII - Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciên-

cia da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encami-
nhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

IX - Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, que prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em lei. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões 
contratuais que se fizerem necessárias em até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

CLÁUSULA NONA.. DA RESCISÃO 

O presente contrato poderá ser rescindido de pleno direito pelo CONTRATANTE, independentemente de noti-
ficação Judicial da CONTRATADA, nas seguintes hipóteses; 



MUNICÍPIO DE C HDPINZ INHO 
ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 76.995414/0001-60 

Rua Miguel Procópio Kurpel, no 3.811 - Telefax (46) 3242-8600 
85.560-000 	 CHOP1NZINHO 	 PARANA 

a) infrigência de qualquer obrigação ajustada. 
b) liquidação amigável ou judicial, concordata ou falência da CONTRATADA. 
c) se a CONTRATADA, sem prévia autorização do CONTRATANTE, transferir, caucionar ou transacionar 
qualquer direito decorrente deste contrato. 
d) os demais mencionados no Artigo 78 da Lei n° 8.666/93. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A CONTRATADA, indenizará o CONTRATANTE por todos os prejuízos que esta 
vier a sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO: - Caso ocorra a rescisão do Contrato, o CONTRATANTE, pagará á CONTRATA-
DA, apenas os valores dos materiais entregues e aceitos até a data respectiva. 

o 	CLÁUSULA DÉCIMA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL 

O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei n°8.666, de 21.06.1993 e su-
as alterações posteriores, na Lei n°8.078, de 11.09.1990 - Código de Defesa do Consumidor, no Código Ci-
vil Brasileiro, no Código Comercial Brasileiro e em outras referentes ao objeto, ainda que não explicitadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 

A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA será feita por meio de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos ou cartas. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE 

Uma vez firmado, o extrato do presente Contrato será publicado no periódico dos Atos Oficiais do Município 
de Chopinzinho-Pr., pelo CONTRATANTE, em cumprimento ao disposto no art. 61, § 10, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e sub-
contratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de li-
citação ou de execução de contrato; 
c) "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis ar-
tificiais e não-competitivos; 
d) "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do con-
trato. 
e) "prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 
apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o e-
xercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 
multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou 
pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga 
de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, 
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diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obs-
trutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a CONTRATADA concorda 
e autoriza que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo fi-
nanceiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 
formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, con-
tas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Ao presente contrato se aplicam as seguintes disposições gerais: 

a) Em ocorrendo a rescisão do presente contrato, em razão do inadimplemento de obrigações da 
CONTRATADA, esta ficará impedida de participar de novos contratos com o CONTRATANTE, bem como 
sofrerá as penalidades previstas no Artigo n° 87 da Lei 8.666/93. 

b) A CONTRATADA assume exclusiva e integral responsabilidade pelo cumprimento de todas as 
obrigações decorrentes da execução deste contrato, sejam de natureza trabalhista, previdenciária, 
comercial, civil, penal ou fiscal, inexistindo solidariedade do CONTRATANTE relativamente a esses 
encargos, inclusive os que eventualmente advirem de prejuízos causados a terceiros. 

c) O presente Contrato Administrativo será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de 
e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e assi-
natura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original na Divisão de Licitações 
da Prefeitura de Chopinzinho, em até 05 (cinco) dias após o seu recebimento.  

d) A via deste instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será 
disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para retirada no Paço Municipal a 
partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais prevista no item anterior. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PARTES INTEGRANTES 

As condições estabelecidas no edital n° --/2018 - Pregão Eletrônico e na proposta apresentada pela CON-
TRATADA, são partes integrantes deste instrumento, independentemente de transcrição. 

PARÁGRAFO ÚNICO - Serão incorporados a este contrato, mediante termos aditivos quaisquer modificações 
que venham a ser necessários durante a sua vigência, decorrentes das obrigações assumidas pelo CON-
TRATANTE e CONTRATADA, tais como a prorrogação de prazos e normas gerais de serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO 

A CONTRATANTE se reserva o direito de fiscalização dos produtos antes da entrega dos mesmos, podendo 
suspender o seu recebimento desde que não estejam em condições ideais para a sua utilização; 
O recebimento e fiscalização será efetuado pela Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambi-
ente de Chopinzinho, por intermádio do senhor Idevaldo Peretti, CPF: 469.672.579-00, estando os itens sujei-
tos a conferência na conformidade do objeto licitado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA SUCESSÃO E DO FORO 

As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias (impressas por sistema eletrônico de dados) de 
igual teor e forma, na presença das 02 (duas) testemunhas abaixo, obrigando-se por si e seus sucessores, ao 
fiel cumprimento do que ora ficou ajustado, elegendo para Foro do mesmo a Comarca de Chopinzinho, esta-
do do Paraná, não obstante qualquer mudança de domicílio da CONTRATADA, que em razão disso é obriga-
da a manter um representante com plenos poderes para receber notificações, citação inicial e outras em direi- 
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to permitidas neste referido foro. 
Chopinzinho, - de 

Álvaro Dênis Ceni Scolaro 	 Empresa 
PREFEITO 	 CONTRATADA 

CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

 

de 2018. 

  



so 
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EDITAL DE PREGÃO N° --/2018 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 10/2018 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 

OBJETO: Contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produtores da microbacia Santa 
Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 - SEAB - Programa de Gestão de Solo e 
Água em Microbacias 

ANEXO - VII 
(MODELO) 

DECLARAÇÃO DE NÃO PARENTESCO CONFORME O PREJULGADO 9 DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ES-
TADO DO PARANÁ, E DE QUE A LICITANTE NÃO ESTÁ INCURSA NAS VEDAÇÕES DO INCISO III DO 

ART. 90  DA LEI FEDERAL 8.666/93.  

A (Razão Social da licitante) 	 , inscrita no CNPJ sob n° 	 , com sede à Rua 

	 n° 	, no Município 	 , Estado 	, neste ato representada pelo 

Sr(a) 	  portador(a) da carteira de identidade RG n° 	 e inscrito(a) no CPF sob n° 	, DE- 

CLARA sob as penas da Lei, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsável técnico ou legal da referida empre-

sa NÃO possuem grau de parentesco consanguíneo (cônjuges, companheiros ou parentes) ou afim, em linha reta, 

colateral ou por adoção até o 30  grau com as seguintes autoridades e servidores públicos: 

Prefeito, Vice Prefeito, Secretários Municipais, Chefe de Gabinete e Procurador Geral do Município. 

Membros da Comissão de Licitações e Pregoeiros. 

Ocupantes de cargo comissionado ou servidores efetivos com função gratificada ou comissionada, inclusive o 

órgão de controle interno, desde que tenham atuado ou atuem em processos licitatórios da respectiva pasta a que 

se encontrem vinculados ou qualquer outra autoridade ligada à contratação, responsabilizando-se civil, administra-

tiva e criminalmente pela veracidade das informações contidas nesta Declaração. (Que possa caracterizar nepo-

tismo, contrariando a orientação do Prejulgado 09 do TC/PR, Súmula Vinculante n° 13 do STF, Acórdão n° 

2745/2010 do TCE-Tribunal de Contas do Paraná; ressaltamos o entendimento firmado no TJPR Apelação Cível e 

Reexame Necessário n° 1273953-4/Paranavaí-PR-4a Câmara Cível). 

DECLARA, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento licitatório sob a modalidade 

	n°_, instaurada pelo Município de Chopinzinho, que os proprietários, dirigentes, e/ou responsáveis técni- 

cos ou legal da referida empresa não são servidores ou dirigentes de órgão ou entidade contratante ou responsá-

vel pela licitação, conforme disposto no inciso III, do art. 90  da Lei 8.666/93. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 
Local e data. 

OBS: Ao redigir a presente Declaração, o Proponente deverá utilizar formulário com timbre da empresa ou com 
carimbo do Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ. 

Parentesco: 
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Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 
1° Pai/Mãe Filho (a) - 
2° Avô/Avó Neto (a) Irmão (ã) 
3° Bisavô/Bisavó Bisneto (a) Sobrinho (a)/Tio(a) 

Afinidades Decorrentes de Casamento/União Estável: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Sogro (a) Enteado (a) - 
2° Pai/Mãe do (a) Sogro (a) Filhos (as) do (a) Enteado (a) Cunhado (a) - Irmão (ã) do Cônjuge 
3° Avô (ó) do (a) Sogro (a) Netos (as) do (a) Enteado (a) Sobrinho (a)/tio (a) do Cônjuge 

Afinidades decorrentes de casamento/união dos oarentes consanauíneos: 
Grau Linha Reta Ascendente Linha Reta Descendente Linha Colateral 

1° Padastro/Madastra Genro/Nora - 
2° Pai/Mãe do (a) Padas- 

tro/Madrasta Cônjuge do (a) Neto (a) Cunhado (a) - Cônjuge do (a) irmão (á) 

Avô (ó) do (a) Padas- 
tro/Madastra Cônjuge do (a) Bisneto (a) Cônjuge do (a) Sobrinho (a)/Tio (a) 



Chopinzin s, 19 
1 

janeiro de 2018. 

Marci. tri g 
Procurador Municipal 

OAB/PR 82.108 

Municí.io de Chos inzinho 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76995414/0001-60 	- 	e-mail: .refeitura • cho 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel P 

	

Bairio São Mi. uel - 85560-000 	- 	CHOPINZINHO 

Processo: 10/2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

PARECER JURÍDICO 

o Trata-se de processo licitatório n.° 10/2018, proposto pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Pregão Eletrônico - para 
contratação de horas máquinas e insumos agrícolas para produtores da 
Microbacia Santa Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 SEAB 
Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, em que se requer parecer 
jurídico da Procuradoria, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/93 

Considerando que os valores dos itens que constam no Termo de 
Referência não conferem, quer pela média, quer pelo menor valor dos 
orçamentos acostados aos autos às fis. 30-40, esta Procuradoria requer da 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente que se posicione a respeito 
da incongruência constatada, informando, ainda, qual o critério utilizado para 
chegar a tais valores do Termo de Referência, se pela média ou pelo menor 
valor, e que após as eventuais adequações , remeta os autos à Divisão de 
Licitações e Contratos para as correções necessárias. 

o Após, retornem os autos a esta Procuradoria para parecer conclusivo. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente. 



SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA 
E MEIO AMBIENTE 

e-mail: aqricuIturachopinzinho.pr.qov.br  
Telefax: (46) 3242-2503 - Rua 14 de Novembro, 3977 - Centro 

CEP: 85.560-000 	Chopinzinho - Paraná 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE FERTILIZANTES E CORRETIVOS 

LOTE QUANT. UNID. DESCRIÇÃO UNIT. 
R$ 

TOTAL R$ 

01 228 Horas 

Escavadeira Hidráulica Com 
peso 	mínimo 	de 	14 
Toneladas, para Construção 
de 18.240 metros de terraço 
tipo 	embutido 	em 	21 
Propriedades. 

195,00 44.460,00 

02 306 
Sacas 
de 50 

Kg 

Fertilizante 	fosfatado, 	tipo 
Super Triplo com no mínimo 
de 42% de P205, entregue na 
propriedade. 

83,00 25.396,00 

03 415 
tonela 

das 

Cama de Aviário com no 
mínimo NPK de 2,8 -1,7 -3,4 
e 	entre 	12 	a 	16 	criadas 
(Lotes), 	Teor 	máximo 	de 
umidade de 25%, entregue e 
distribuído 	em 	38 
propriedades. 

131,60 54.614,00 

04 411 Tonel 
adas 

Calcário Calcítico a granel, 
entregue e distribuído em 38 
propriedades, 	seco, 	com 
PRNT mínimo de 75%. 

145,00 59.595,00 

05 37,5 M3  
Geomembrana com 0,8 mm 
de 	espessura 	para 
construção 	de 	esterqueira 

1.240,00 



com 5 X 3 X2,5 metros 
cúbicos instalada 

TOTAL 185.305,00 

Reportando-se a este termo de referência, destacamos o que segue: 

Os lotes 01 e 04, optamos pelo preço menor entre os orçamentos apresentados 
pelas empresas proponentes. 

Os lotes 02 e 03, optamos por estabelecer preços médios, visto que em certame 
recente os mesmos itens aonde foram considerados preços menores, não houve 
interessados na participação, resultando em deserto estes itens, havendo necessidade 
de refazer todo o procedimento, para que as necessidades dos produtores contidas no 
plano de trabalho, sejam atendidas. 

O lote 5, diante da necessidade de que a geomembrana seja ofertada já 
instalada, apresentando o volume mínimo em m3  e considerando a dificuldade em 
quantificar as perdas de material, nos recortes necessários, para ajustar-se aos ângulos 
do escavo e as emendas da geomenbrana, visto que a mesma é fornecida em bobinas 
contendo largura variável ex. 4, 6, 8 m e comprimento indeterminado e que estes ajustes 
todos deverão serem realizados In loco" no local da instalação optamos pela empresa 
que já ofertou detalhamento do item instalado. 

1 

r evaldo Perefti 

Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e Meio Ambiente 
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CORRESPONDÊNCIA INTERNA - PARECER 

DATA: 22/01/2018 

ORIGEM: DIVISÃO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 

DESTINO: PROCURADORIA MUNICIPAL 

Em atenção ao despacho da Procuradoria Municipal referente às adequações 
necessárias no Termo de Referência, adequações essas a serem efetuadas pela 
Secretaria de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, temos a informar: 

A Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente efetuou algumas 
alterações com relação aos preços instituídos no Termo de Referência, contudo, 
informamos que esses valores são irrelevantes nesse caso, visto que os recursos que 
serão utilizados para a liquidação do objeto, são oriundos da Secretaria de Estado da 
Agricultura e Abastecimento (SEAB), financiados pelo Banco Internacional para 
Reconstrução e Desenvolvimento (BIRD), e que pelos regramentos do mesmo, somos 
impedidos de apresentar preços nos Editais de Licitações, seja qual a modalidade 
adotada. 

Contudo, a Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, 
manteve o descritivo técnico, entendendo ser o mais adequado e viável para a 
concretização do Objeto a ser Licitado. 

Desta forma, encaminhamos o Procedimento Administrativo sem adequações, visto 
que os valores apresentados no Termo de Referência terão somente o caráter 
comparativo para futuras negociações com os licitantes para verificação de preços 
praticados no mercado. 

Atenciosamente, 



Município de Chopin 
ESTADO DO PARANÁ 

CNPJ 76.995.414/0001-60 	- 	e-mail: prefeitura (ãchopi 

Fone (46) 3242-8600 - Fax (46) 3242— 8618 - Rua Miguel Procópi 
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Processo: 10/2018 

Assunto: Pregão Eletrônico 

PARECER JURÍDICO 

Trata-se de processo licitatório n.° 10/2018, proposto pela Secretaria 
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente - Pregão Eletrônico - para 
contratação de horas máquinas e insumos agrícolas para produtores da 
Microbacia Santa Inês II, em atendimento ao Convênio n° 188/2017 SEAB 
Programa de Gestão de Solo e Água em Microbacias, em que se requer parecer 
jurídico da Procuradoria, nos termos do art. 38, parágrafo único, da Lei 8666/93 

Os autos foram instruídos com a solicitação de abertura (fls.03). 

Justificativa da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio 
Ambiente às fls.04, em que se justifica a contratação, considerando o diagnóstico 
na Microbacia Santa Inês II, em que foram constatados problemas relacionados 
a erosão de solos agrícolas, afetando a qualidade das águas, fertilidade do solo 
e consequentemente a produção agropecuária. (Fis. 04). 

Cópia do convênio n° 188/2017-SEAB. (FIs. 05-18). 

Plano de Trabalho (19-26). 

Termo de Referência que delimita especificamente a descrição dos 
materiais a serem licitados (FIs. 28-29). 

Orçamentos apresentados (fls.30-40). 

A Secretaria de Finanças informa que existem recursos orçamentários 
para assegurar o pagamento das obrigações, decorrente do objeto especificado 
(fls. 41). 

O Presidente da Comissão Permanente de Licitações manifestando-se 
pela realização da licitação na modalidade Pregão, pela forma Eletrônica (fls.42). 

Autorização do Processo Licitatório na modalidade de Pregão na forma 
Eletrônica, do tipo menor preço pelo Exmo. Sr. Prefeito (fls.27 e 45). 

o 
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Município de Chopinzi,, 
ESTADO DO PARANÁ 	 Fls  1   

Minuta do Edital de Pregão, Termo de Referência e anexos e Minuta do 
Contrato (fls. 46-81), encontram-se regulares tendo em vista que em seus termos 
constam seus elementos essenciais: objeto, prazo e vigência, prorrogação, valor 
pactuado, condições de pagamento e dotação orçamentária. 

Pois bem. Compulsando os autos em apreço verifica-se que atendem 
aos requisitos dispostos no art. 30  da Lei 10.520/2002, que abaixo se transcreve: 

Art. 30  A fase preparatória do pregão observará o 
seguinte: 

- a autoridade competente justificará a 
necessidade de contratação e definirá o objeto do certame, 
as exigências de habilitação, os critérios de aceitação das 
propostas, as sanções por inadimplemento e as cláusulas 
do contrato, inclusive com fixação dos prazos para 
fornecimento; 

II - a definição do objeto deverá ser precisa, 
suficiente e clara, vedadas especificações que, por 
excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a 
competição; 

III - dos autos do procedimento constarão a 
justificativa das definições referidas no inciso 1 deste 
artigo e os indispensáveis elementos técnicos sobre 
os quais estiverem apoiados, bem como o orçamento, 
elaborado pelo órgão ou entidade promotora 
da 	licitação, dos bens ou serviços a serem licitados; 
e 

IV - a autoridade competente designará, dentre os 
servidores do órgão ou entidade promotora da 
licitação, o pregoeiro e respectiva equipe de apoio, cuja 
atribuição inclui, dentre outras, o recebimento das 
propostas e lances, a análise de sua aceitabilidade e sua 
classificação, bem como a habilitação e a adjudicação do 
objeto do certame ao licitante vencedor. (Grifos não 
originais). 



PARE 

Chopinz 25 e janei 

Marcio ;tring:ri 
Procurador Mun 'ipal 

OAB/PR 82.108 

2018. 

Município de Chopin 
ESTADO DO PARANÁ 	
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Termo de Referência com alteração dos valores cotados diante da 

pesquisa de mercado, em que a Secretaria Municipal de Agricultura Pecuária e 

Meio Ambiente justifica a adoção de critérios distintos —menor preço e média a 

depender do item (83-84). 

Parecer do Chefe da Divisão de Licitações e Contratos quanto às 

adequações no Termo de Referência com relação aos preços instituídos no 

Termo de Referência, salientando que são irrelevantes nesse caso, visto que os 

recursos que são utilizados para a liquidação do objeto, são oriundos da SEAB, 

financiados pelo BIRD, e que pelos regramentos deste, existe a vedação de se 

apresentar preços nos editais de licitação. (FIs. 85). 

Procede o posicionamento da Divisão de Licitações e Contratos acerca 

da referida vedação, no entanto, com a devida vênia, permanece a obrigação de 

realização de orçamentos na fase interna da licitação, em que os preços 

advindos da pesquisa de mercado devem ter critérios explicitados, com os 

registros consentâneos com a pesquisa efetivamente realizada. 

Isto posto, da análise da documentação apresentada, esta 

Procuradoria, Salvo Melhor Juízo, emite parecer FAVORÁVEL à realização do 

presente processo licitatório, pois preenche os requisitos exigidos pela legislação 

regente, no caso a Lei n° 8.666/1993 e Lei n° 10.520/2002. 



REMESSA 

Aos 25 dias do mês de janeiro do ano de 2018, faço REMESSA dos 

presentes autos ao Procurador-Geral, Dr. Fabio Luiz Santin de 

Albuquerque, do que lavro o presente termo. 

~~Ugia'ààxé.  uo osadaCruz 

Assesora Jurídica 

o 

o 
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DESPACHO N." 06/2018/PG 

O Procurador Geral do Município de Chopinzinho, no uso das atribuições e 
prerrogativas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, alterada pela Emen-
da n.°  21/2017, c/c a Lei n.° 3.506/2016, alterada pela Lei n.° 3.688/2017, homologa  o 
Parecer Jurídico de fls. 86/88, da lavra do i. procurador, Dr. Márcio Stringari, que opi-
nou pela legalidade do procedimento licitatório n.° 10/2018, na modalidade pregão, 
que tem por objeto a contratação de horas máquina e insumos agrícolas para produto-
res da microbacia Santa Inês II. 

Chopinzinho (PR), em 26 de janeir, d/2q18 

FÁBIO Lu! .1 	. E ALBUQUERQUE 

PRO 4RA.ORGERAL 
DEC ETS N.O 014/2018 


























































































































































